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( TRINTA 	CRU4EIR 	PARA AT;. - D,R 
1.44PLZAS NKO PREVISTA. A LEI Dik c.R;A 
LNIvii  

CUTC ADORI!,DC T4,'LawSCO I  Prealeents da Uímera de -
no ~releio do cargo de Prefeito de - ento uonçalvom. 
rAço saber que o ?odar Leigislativo decretou • es 

—sanciono a Lei eegulate: 
Art. 14  f. 	*et Ádito 121 — 8.07.4.• 

',Despesas Diversas o Credito Especial de uri 50.000,04 
(trinta mil cruzeiros), para atender despesas com 
aerviços prestados por terceiros uml organização do 
uadastro de ,,,ontrituiritee do Munia iplo. 

ArI. 241  O credito de que trata o artigo anup 
terior, tira por cobertura a m4cr arrecadação, as-
segurando e equilibric orçamentário. 

Art. 3* — A presente Lei entrere ea vigor na 
data ge sua publicação, revogadas as dispoelOee ele 
contrario. 

uAâINIat DO P:t Li1O UhICIAL, 	3 DE SCIEMMO DE 
1956. 

ANAULIO ADO INDC TIOL C 
.crealdente da Csmera no 'mor—
afeio do cargo de ~eito. 
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